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GABINETE DO REITOR
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PORTIARIA GR Da 677 /94, 07de Outubro de1994

Sl;li:;(;obn o Regime de Trabalho do Pes80al Doceftte

legal e estatutürtaS dado Federal de $ão Garfos. no Lesa do was atibUções

CONSIDERANDO os tombos da Resolução GERE rP 231/94, de 1 5/09/84.

RESOLVE

CAPfTULOI

DOCORPO DOCENTE
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Art. 2o - A Carreira do Magbtérlo Superior compreende a3 seguintes classes:
1 - Professor í'lidar:
n. - Profenor Adjunto;
111 - Prafeswr Assbtonte:
IV - Profess« Atoãllar.

Art. 3e . Q Professor da Carreira do Magfstérto Superior será submetido a um
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babaBn, lilSeWÍmarcni la me obrigação do prestar Unte horas nmanais de



Aít. 4© - $ão caílãdoradas aüvidados acadêmiças próprias do pessoal
docente do endn0 3uperfoc

1- m pedneMes aa ernlno, pesqulu e eder)são -que. indls@cláveb. vtwm â
pr ndizagom, produção do çaíüaçimonta. ampliação 9 difusão do wbeí © (Sa

culbKa

}l - as hereges ao exercida de dlreção
cooídoi'ração e assistência na própria Inwü&içãol

assessoramento, checa

li! - as aüüdades esporádicas de pesquisa au do extensão exercidas pelo
doceMe em conjunto ou l30ladamente, nesta oti em ousas Irnütulções, órgãos w
onüdades. púbRcas ou privadas. rn âmbito de programas, planos ou projotos
devidamente aprovados pela insUndas un&ersltârías competeMw, compela

no âmbito
klsUndas

programa,
ull&ersltârías

plan08

mmpram©timonto
babalho;

de erga horária devida wgundo $eu regime

IV - o&üa9 previs&s na legNaçgo agente

Capfüioll

DOS AFASTAMENTQ$

Aít 5a - $ão coí}8idorados afãsbmerítoe a8 aüvidade8 que demartdem Q
compíome8mento pardal ou IMegral da carga [nrária do doceMe, por prazo
definido. de quialquer duração. exercidas 8m carútor irldívidual e volurTtÉrio.

$ 1e . Albstamonto iritegml das hrlçõ 8 6 aquel concedido ao docente pa'
prazo detemltnado e não pertódlco, para que ele possa dedicar-se IMegralmente ao
dosonvolvimeMo das aüvídades abjeto do afâsbmorRo, sendo desobrigada de todas
os encargos académicos e admlnls&atlvos JurWo à lltsütulção.

$ 2e . Ahsbmerúo parcial é o afbstamenta periódico, concedido 80 doceMe
om detomlinados períodos ou dias da semana. por prazo detomllnado, para qua
ele po«a desenvolver as alfvldades obJeto do afastamerRO, sem prejuízo de wus
encargos acad6mícü8 e adminis&atlvos junto â Irt8üüiição, nos dias em que não
estiver afbsbda.

Art. 6e . O pondo de atâ8tamedo lerá encaminhado polo docorde à Checa
do Deparbmenb em tempo hábH pan apredação, tios tempos deste CapítUo
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í 0 - O podido de afãstamoMo será inB&uído no mínimo por:

FomTulárto do Solicitação(anexo);

11 .- Marifes&ção da onüdade exterior. piando for o caso:

111 - Fomtulárfo do MEC, H o afãstameMo induir Viagem para o eHorior. em

.mã«..=«'&oo.g:E=«:'=':8=':. S:. gl'h.E :amem.
1 - relatório de apreclaçáol
ri

Ifl

lv

teor da deliberação, e da homologação, se for o caso:

evenüíalS pedidos de renovação ou prorrogaçãol

relatórios parclafs, se prevbtos, e relatório final.

==::lg&F üo.K==";:R:n:'=m!:.=EH":g:Wg:

Art. 12 - Nlo nrá concedido afastamento

.J.',HH.li:"'".a,m::'.:'=: """', « ensino. pesqulw ou

3



Univwsidade Federal de São Cardos

11 - aa docente em débito com relatório conclusão de etapa
prowogação de afbstameMo anteíhr

renovação ou

Capftilo tll

DAS ATMDADES ESPORÁDICAS

Art. 1 3 - Os membros do corpo doceMe. disc N 8 técílico adminisüativo da
UFSCar podem desenvolver ou parüclpar de advídades de pesquisa e de extensão
de caráter 06porádico om conjunta com ousas insütuiçóos. de ensino ou nâo.
órgãos ou erHdades. públicas ou privadas, no âmbito de programas, proletos ou
planos dovidameMe aprovados pelas ínistâncias univers+táãa8 compotent08; çom
campromeümento ou não da carga horária devida segundo o seu regime de
üabalho, na fomta desta Portaria

AR. 14 - O programa, plano ou prometo de
departamento a que pertencer o docente parücipanto.

aüüdades terá ohgem no

q

Parágrafo Único - Quando houver envoMmento de recurws humanos au
materiais pertencemos a mais do um dopartamerdo, grão amidos o Corlselho dos
Departamentos perünerües e o Conselho Interdepartamental do Cerco.

Art. 15 - OB programas e planos de aüvidados, bom como as projetos
Isolados. após a aprovação pelo Cornelho Departamental. serão submetida â
respocüva Câmara especializada do GERE, do Pesquisa ou do Extensão. para
dellbemção final

Art. 16 - Os programas, planos o projotos devem prover necessariamente

1 - a composição
insüüilção, especialmente

de custos de responsabilidade do parceiro extemo à

a - ressarcimento â UFSCar. a&avés das unidades erwoMdas. pela uUllzaçãa
de material de consumo. inwmos. equipamentos o instalaçõn;

b - despesas de bansporte, alimentação e alojamento do pessoal envoMdo
na aOvldade que assim demandar:

c - bxa de admlnbbação. blbutos e encargos soclab, quando houver.
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11 - a dosünação de rocursa pelo parceiro extomo para a remuneração

a - dos serviços prestados pele UFSCar=

adlhadol nhedmento cientílco. ou tecnologia. gerado, bansferído ou
c - pelo produto, obra ou material resultante.

Art. 17 - Qs recursos oritxldw dos programas. planos ou projetos objeto
desta Portaria, após a dedução dos cust08 previstos anima. grão dis#tbuídos
necessariamente a:

1 - Nados de apoio à pesqulu e à extensão. confomTe a natureza da
aüüdadel

11 - urHdades ewoMdas

111 - pesquisadores e docentesl parUcipantes e coordenadores

IV - discoMw, monitora e esbgiáriosl

V - tócnicaadminiüaüvos colaboradores

Art. 18 - Os programas, plana e
rocurs08 0xtemos podem &er conbatados:

projetw de aüvidades que ewolvam

1 - pela UFSCar

- por in8üUlção do fomento científico e tecnológico devidamente
credendada, como agente ou como Interveniente. '

Art. 19 - A parbcipação de membros do corpo docerHo da UFSCar nas
aüvidades objeto deste Caplhilo deve obsewar as seguintes limitações, além de
ousas previstas om nomlas próprias: ' ''-' --'

1 - para o docente em regime do dedicação exclusiva

a - o compromeümonto máximo da carga horária equúalonto a 8 (oito) horas
semanal.aolongodoanol ' ' ' ''

b - Q afàstamonto pardal d@ ftmçóes por no máximo 3 (b68) dias em umamesma semana. ' ' '

11 - para o docente em regime de 2a (vinte) horas

a
b

o não compromeamento da carga horária l
o não afastamento das flmç0os regdamTento aüibuídas

S
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Art. 2Q - Excotuam-eo das dlspodçOes {losü comia as atividades de carâtor
personal!:!dmo do docerTte. uspecialmerHe o recebimeMc de prémios ou
omolumontos om pecúnia pela participação om concursos dardfficos. bancas do
InlsOtUções superiores de ernlno e pubHcação eventual de artigos técnicos ou não

Aft. 21 - As disposições desta Portaria serão regulamentadas polo Reitor
pelo Con3elha Interdepartamental ou pelo Corlselho Depaítamental. no âmbíh de
suia$ rospeçüvas çompetêndas

Alt. 22 - Os afastamentos para upacíteção cerünuam regulada pela nomla
esp8clfiw.

Art. 23 - Esta Portaria onça em vigor nesta data. rovogando-se as
disposições em conbárto, especialmente as conHdas nas Portadas GR nq 328 e
331/86

l
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ANEXO

SOLICITAÇÃO DE AFASTAHB)ÍTO PARA

!Ventos Cigntífic08Ministrar Cargos

gã Flgl:Bâ ãg Ê!!:Elà? gígggg:ileg:?.}B gli9:âà'g::98?"i.".Atividaàe8 de Pesquisa ' '
l Identificação do sob.citanto

Titulação:
Dopartamentõ

2 Condições deita solicitação

l !ntegrpT;
) Parcial., n08 80guínta8 dias da semana:

3 Informações sobro a atividado
peno®inêç3o qa 4tivjdade:
tnstituiéão do destino:
Çidê4e;Entidade (orgao) promotora

stãdo

4 Justificqti.va d0 8alicitanto.para. o presente afastalaento
( anexar documentos comprobatói'i.OB )

5

6

''T'g$i..';,:=:==T
7

:$iêl?glÍã'98'oggàggàÊggt.
( ) deferido

( ) indoforido
Assinatura

b) Del i.beraçõoa do Conselho Departamontal

Ass Imatura

c) Deliberação do Conselho Intardapartamental:(para afêsta©gnçqs com duração superior a 5 diasõu igual a 30 dias)

Data
./ ./

0 inferior

Às8inatura Data
/

/

d) Ci.ênci.a da CEPO
Assinatura: Data

Data

/

./

/

./
Àasinatura do Docente

Plano de custo do afastamento (fonte do fi.nanciamonto)


